Emenda n° , a0 PL n° 8.035/2010.

Emenda Modificativa

Modifique-se a Meta 17 do Anexo do Projeto de Lei n°® 8035/2010 que passa a ter a
seguinte redagao:

Meta 17) Valorizar o magistério publico da educacdo basica de EQUIPARAR o
rendimento médio do profissional do magistério com mais de onze anos de escolaridade
do rendimento médio dos profissionais com escolaridade equivalente.

Justificativa

Garantir que os profissionais do quadro do magistério possam ter de fato uma valorizagcéo
profissional com rendimento médio de acordo com sua formag¢do em relacdo a outros
profissionais com mesma formagdo que rendimentos superiores aos do quadro
magistério.
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